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PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO

PORTARIA Nº 0362/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                              
N O M E A R, a contar de 09 de fevereiro de 2012, em virtude de 
habilitação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-Fun-
dação Trompowsky, homologado através do Decreto nº 5234/2011, 
de 30.09.11, PATRICIA GOMES LINS - matrícula nº 9685, para 
ocupar o Cargo de Orientador Educacional - GFS Classe I, da 
Secretaria de Educação e Cultura, conforme despacho exarado 
nos autos do Processo N º 18856/2011 - Classificação 13º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 10 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO 

PORTARIA Nº 0372/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                              
N O M E A R, a contar de 09 de fevereiro de 2012, em virtude 
de habilitação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-
-Fundação Trompowsky, homologado através do Decreto nº 
5234/2011, de 30.09.11, ALICE SALUSTIANO ABREU XAVIER 
- matrícula nº 10048, para ocupar o Cargo de Orientador Edu-
cacional - GFS Classe I, da Secretaria de Educação e Cultura, 
conforme despacho exarado nos autos do Processo N º 18856/2011 
- Classificação 3 º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 10 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO 

PORTARIA Nº 0380/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                              
N O M E A R, a contar de 09 de fevereiro de 2012, em virtude 
de habilitação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-
-Fundação Trompowsky, homologado através do Decreto nº 
5234/2011, de 30.09.11, ALEKSANDRA DEBOM GARCIA MU-
NIZ PINTO - matrícula nº 10050, para ocupar o Cargo de Orien-
tador Educacional - GFS Classe I, da Secretaria de Educação e 
Cultura, conforme despacho exarado nos autos do Processo N º 
18856/2011 - Classificação 7 º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 10 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO 

PORTARIA Nº 0480/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por LEI,
R E S O L V E:                                              

N O M E A R, a contar de 09 de fevereiro de 2012, em virtude 
de habilitação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-
-Fundação Trompowsky, homologado através do Decreto nº 
5234/2011, de 30.09.11, JOSIANE DE JESUS RANGEL BA-
TRALHA - matrícula nº 10051, para ocupar o Cargo de Orientador 
Educacional - GFS Classe I, da Secretaria de Educação e Cultura, 
conforme despacho exarado nos autos do Processo N º 18856/2011 
- Classificação 9º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 10 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO 

PORTARIA Nº 0497/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                             
N O M E A R, a contar de 09 de fevereiro de 2012, em virtude de 
habilitação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-Fun-
dação Trompowsky, homologado através do Decreto nº 5234/2011, 
de 30.09.11, DANIELLE REIS SILVINO - matrícula nº 10053, 
para ocupar o Cargo de Orientador Educacional - GFS Classe I, 
da Secretaria de Educação e Cultura, conforme despacho exarado 
nos autos do Processo N º 18856/2011 - Classificação 11º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 10 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO 

PORTARIA Nº 0500/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                              
N O M E A R, a contar de 09 de fevereiro de 2012, em virtude de 
habilitação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-Fun-
dação Trompowsky, homologado através do Decreto nº 5234/2011, 
de 30.09.11, EDVALDO CARVALHO - matrícula nº 10054, para 
ocupar o Cargo de Orientador Educacional - GFS Classe I, da 
Secretaria de Educação e Cultura, conforme despacho exarado 
nos autos do Processo N º 18856/2011 - Classificação 12º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 10 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO 

PORTARIA Nº 0525/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                              
N O M E A R, a partir de 06 de fevereiro de 2012, em virtude 
de habilitação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-
-Fundação Trompowsky, homologado através do Decreto nº 
5234/2011, de 30.09.11, FLÁVIO ANDRÉ BORGES - matrícula 
nº 9820, para ocupar o Cargo de Professor II, GFM Classe I, da 
Secretaria de Educação e Cultura, conforme despacho exarado nos 
autos do Processo   N º 18856/2011 - Classificação 1º lugar – PNE.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 01 

de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO 

PORTARIA Nº 0536/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                              
N O M E A R, a contar de 09 de fevereiro de 2012, em virtude de 
habilitação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-Fun-
dação Trompowsky, homologado através do Decreto nº 5234/2011, 
de 30.09.11, SARA GOMES GONÇALVES - matrícula nº 10056, 
para ocupar o Cargo de Orientador Educacional - GFS Classe I, 
da Secretaria de Educação e Cultura, conforme despacho exarado 
nos autos do Processo N º 18856/2011 - Classificação 14 º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 10 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO 

PORTARIA Nº 0670/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                              
N O M E A R, a partir de 08 de fevereiro de 2012, em virtude 
de habilitação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-
-Fundação Trompowsky, homologado através do Decreto nº 
5234/2011, de 30.09.11, ANGELICA DOS SANTOS PEREIRA 
MIRANDA - matrícula nº 9955, para ocupar o Cargo de Secretário 
(a) Escolar, GFM Classe I, da Secretaria de Educação e Cultura, 
conforme despacho exarado nos autos do Processo N º 18856/2011 
- Classificação 4º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 08 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO 

PORTARIA Nº 0671/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                              
N O M E A R, a partir de 08 de fevereiro de 2012, em virtude 
de habilitação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-
-Fundação Trompowsky, homologado através do Decreto nº 
5234/2011, de 30.09.11, LUIZ CARLOS GOULART DA SILVA 
JÚNIOR - matrícula nº 9956, para ocupar o Cargo de Secretário 
(a) Escolar, GFM Classe I, da Secretaria de Educação e Cultura, 
conforme despacho exarado nos autos do Processo N º 18856/2011 
- Classificação 5º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 08 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO 

PORTARIA Nº 0672/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                              
N O M E A R, a partir de 08 de fevereiro de 2012, em virtude 
de habilitação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-
-Fundação Trompowsky, homologado através do Decreto nº 
5234/2011, de 30.09.11, GRASIELE DOS SANTOS LOUREN-
ÇO - matrícula nº 9957, para ocupar o Cargo de Secretário (a) 
Escolar, GFM Classe I, da Secretaria de Educação e Cultura, 
conforme despacho exarado nos autos do Processo N º 18856/2011 
- Classificação 6º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 08 
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de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO 

PORTARIA Nº 0673/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                              
N O M E A R, a partir de 08 de fevereiro de 2012, em virtude 
de habilitação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-
-Fundação Trompowsky, homologado através do Decreto nº 
5234/2011, de 30.09.11, EDNA SOUZA CORREIA - matrícula nº 
9958, para ocupar o Cargo de Secretário (a) Escolar, GFM Classe 
I, da Secretaria de Educação e Cultura, conforme despacho exara-
do nos autos do Processo   Nº 18856/2011 - Classificação 9º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 08 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO 

PORTARIA Nº 0674/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                              
N O M E A R, a partir de 08 de fevereiro de 2012, em virtude 
de habilitação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-
-Fundação Trompowsky, homologado através do Decreto nº 
5234/2011, de 30.09.11, SANDRA REGINA MENDES SILVEI-
RA - matrícula nº 9959, para ocupar o Cargo de Secretário (a) 
Escolar, GFM Classe I, da Secretaria de Educação e Cultura, 
conforme despacho exarado nos autos do Processo Nº 18856/2011 
- Classificação 10º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 08 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO 

PORTARIA Nº 0675/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                              
N O M E A R, a partir de 08 de fevereiro de 2012, em virtude 
de habilitação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-
-Fundação Trompowsky, homologado através do Decreto nº 
5234/2011, de 30.09.11, ENEILA GEAQUINTO - matrícula nº 
9960, para ocupar o Cargo de Secretário (a) Escolar, GFM Classe 
I, da Secretaria de Educação e Cultura, conforme despacho exara-
do nos autos do Processo Nº 18856/2011 - Classificação 11º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 08 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO 

PORTARIA Nº 0676/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                              
N O M E A R, a partir de 08 de fevereiro de 2012, em virtude 
de habilitação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-
-Fundação Trompowsky, homologado através do Decreto nº 
5234/2011, de 30.09.11, ALZIRA FRANCISCA DE OLIVEIRA 
- matrícula nº 9961, para ocupar o Cargo de Secretário (a) Escolar, 
GFM Classe I, da Secretaria de Educação e Cultura, conforme 
despacho exarado nos autos do Processo Nº 18856/2011 - Classi-
ficação 12º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 08 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO 

PORTARIA Nº 0677/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                              
N O M E A R, a partir de 08 de fevereiro de 2012, em virtude de 
habilitação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-Fun-
dação Trompowsky, homologado através do Decreto nº 5234/2011, 
de 30.09.11, MARIA FRANCINILMA DA SILVA - matrícula nº 
9962, para ocupar o Cargo de Secretário (a) Escolar, GFM Classe 
I, da Secretaria de Educação e Cultura, conforme despacho exara-
do nos autos do Processo Nº 18856/2011 - Classificação 13º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 08 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO 

PORTARIA Nº 0678/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                              
N O M E A R, a partir de 08 de fevereiro de 2012, em virtude 
de habilitação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-
-Fundação Trompowsky, homologado através do Decreto nº 
5234/2011, de 30.09.11, SONIA MARIA MACENO DA SILVA 
- matrícula nº 9963, para ocupar o Cargo de Secretário (a) Escolar, 
GFM Classe I, da Secretaria de Educação e Cultura, conforme 
despacho exarado nos autos do Processo Nº 18856/2011 - Classi-
ficação 14º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 08 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO 

PORTARIA Nº 0679/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                              
N O M E A R, a partir de 08 de fevereiro de 2012, em virtude 
de habilitação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-
-Fundação Trompowsky, homologado através do Decreto nº 
5234/2011, de 30.09.11, GLÓRIA CRISTINA DOS SANTOS 
CARDOSO - matrícula nº 9964, para ocupar o Cargo de Secretário 
(a) Escolar, GFM Classe I, da Secretaria de Educação e Cultura, 
conforme despacho exarado nos autos do Processo Nº 18856/2011 
- Classificação 15º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 08 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO 

PORTARIA Nº 0680/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                              
N O M E A R, a partir de 08 de fevereiro de 2012, em virtude 
de habilitação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-
-Fundação Trompowsky, homologado através do Decreto nº 
5234/2011, de 30.09.11, PRISCILA RIBEIRO DE ALCANTARA 
NEVES - matrícula nº 9965, para ocupar o Cargo de Secretário 
(a) Escolar, GFM Classe I, da Secretaria de Educação e Cultura, 
conforme despacho exarado nos autos do Processo Nº 18856/2011 
- Classificação 18º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 08 

de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO 

PORTARIA Nº 0681/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                              
N O M E A R, a partir de 08 de fevereiro de 2012, em virtude 
de habilitação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-
-Fundação Trompowsky, homologado através do Decreto nº 
5234/2011, de 30.09.11, ANA ALZIRA GOMES DOS SANTOS 
- matrícula nº 9966, para ocupar o Cargo de Secretário (a) Escolar, 
GFM Classe I, da Secretaria de Educação e Cultura, conforme 
despacho exarado nos autos do Processo Nº 18856/2011 - Classi-
ficação 19º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 08 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO 

PORTARIA Nº 0682/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                              
N O M E A R, a partir de 08 de fevereiro de 2012, em virtude 
de habilitação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-
-Fundação Trompowsky, homologado através do Decreto nº 
5234/2011, de 30.09.11, CARMEN LÚCIA REIS E SILVA 
MARTINS - matrícula nº 9967, para ocupar o Cargo de Secretário 
(a) Escolar, GFM Classe I, da Secretaria de Educação e Cultura, 
conforme despacho exarado nos autos do Processo Nº 18856/2011 
- Classificação 7º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 08 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO 

PORTARIA Nº 0683/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                              
N O M E A R, a partir de 08 de fevereiro de 2012, em virtude 
de habilitação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-
-Fundação Trompowsky, homologado através do Decreto nº 
5234/2011, de 30.09.11, MÔNICA DA SILVA SOARES DE 
OLIVEIRA - matrícula nº 9968, para ocupar o Cargo de Secretário 
(a) Escolar, GFM Classe I, da Secretaria de Educação e Cultura, 
conforme despacho exarado nos autos do Processo Nº 18856/2011 
- Classificação 17º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 08 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO 

PORTARIA Nº 0695/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                              
N O M E A R, a partir de 08 de fevereiro de 2012, em virtude de 
habilitação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-Fun-
dação Trompowsky, homologado através do Decreto nº 5234/2011, 
de 30.09.11, ELISA RODINO ALVES TEIXEIRA - matrícula nº 
7997, para ocupar o Cargo de Secretário (a) Escolar, GFM Classe 
I, da Secretaria de Educação e Cultura, conforme despacho exara-
do nos autos do Processo N º 18856/2011 - Classificação 3º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 08 
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de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO 

PORTARIA Nº 0789/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                              
N O M E A R, a contar de 09 de fevereiro de 2012, em virtude 
de habilitação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-
-Fundação Trompowsky, homologado através do Decreto nº 
5234/2011, de 30.09.11, MAXILENA FORTUNATO XAVIER - 
matrícula nº 10026, para ocupar o Cargo de Professor I – Ensino 
Religioso, GFS - Classe I, da Secretaria de Educação e Cultura, 
conforme despacho exarado nos autos do Processo Nº 18856/2011 
- Classificação 3º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 10 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO 

PORTARIA Nº 0794/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                              
N O M E A R, a contar de 09 de fevereiro de 2012, em virtude 
de habilitação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-
-Fundação Trompowsky, homologado através do Decreto nº 
5234/2011, de 30.09.11, SIMONE REZENDE DA COSTA - ma-
trícula nº 10031, para ocupar o Cargo de Orientador Pedagógico 
- GFS Classe I, da Secretaria de Educação e Cultura, conforme 
despacho exarado nos autos do Processo N º 18856/2011 - Clas-
sificação 1º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 10 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO 

PORTARIA Nº 1192/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                              
N O M E A R, a contar de 16 de fevereiro de 2012, em virtude 
de habilitação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-
-Fundação Trompowsky, homologado através do Decreto nº 
5234/2011, de 30.09.11, SINVAL CORREA NUNES - matrícula 
nº 10091, para ocupar o Cargo de Agente Educativo Especial, 
GFM Classe I, da Secretaria de Educação e Cultura, conforme 
despacho exarado nos autos do Processo Nº 18856/2011 - Classi-
ficação 1º lugar.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 16 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO 

PORTARIA Nº 1275/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                              
N O M E A R, a contar de 29 de fevereiro de 2012, em virtude de 
habilitação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-Fun-
dação Trompowsky, homologado através do Decreto nº 5234/2011, 
de 30.09.11, ALEX CIDADE COSTA DE CARVALHO - matrícula 
nº 10142, para ocupar o Cargo de Professor II, GFM Classe I, da 
Secretaria de Educação e Cultura, conforme despacho exarado 
nos autos do Processo N º 18856/2011 - Classificação 101º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 29 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO 

PORTARIA Nº 1276/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                              
N O M E A R, a contar de 29 de fevereiro de 2012, em virtude 
de habilitação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-
-Fundação Trompowsky, homologado através do Decreto nº 
5234/2011, de 30.09.11, MÁRCIA ALEXANDRA VALIM DE 
FREITAS - matrícula nº 10145, para ocupar o Cargo de Professor 
II, GFM Classe I, da Secretaria de Educação e Cultura, conforme 
despacho exarado nos autos do Processo Nº 18856/2011 - Classi-
ficação 189º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 29 
de fevereiro de 2012

SANDRO MATOS, PREFEITO 

PORTARIA Nº 1277/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                              
N O M E A R, a contar de 29 de fevereiro de 2012, em virtude de 
habilitação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-Fun-
dação Trompowsky, homologado através do Decreto nº 5234/2011, 
de 30.09.11, ANDREIA MARIA SIQUEIRA LIMA - matrícula nº 
10144, para ocupar o Cargo de Professor II, GFM Classe I, da 
Secretaria de Educação e Cultura, conforme despacho exarado 
nos autos do Processo Nº 18856/2011 - Classificação 204º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 29 
de fevereiro de 2012

SANDRO MATOS, PREFEITO 

PORTARIA Nº 1279/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                              
N O M E A R, a contar de 29 de fevereiro de 2012, em virtude 
de habilitação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-
-Fundação Trompowsky, homologado através do Decreto nº 
5234/2011, de 30.09.11, RONALDO DE SOUZA SANTOS - matrí-
cula nº 10162, para ocupar o Cargo de Professor II, GFM Classe I, 
da Secretaria de Educação e Cultura, conforme despacho exarado 

PORTARIA Nº 1323/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                              
N O M E A R, a contar de 28 de fevereiro de 2012, em virtude 
de habilitação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-
-Fundação Trompowsky, homologado através do Decreto nº 
5234/2011, de 30.09.11, MÕNICA BARRETO TORRES - matrícula 
nº 10169, para ocupar o Cargo de Professor II, GFM Classe I, da 
Secretaria de Educação e Cultura, conforme despacho exarado 
nos autos do Processo N º 18856/2011 - Classificação 174º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 05 
de março de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO 

PORTARIA Nº 1324/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                              
N O M E A R, a contar de 28 de fevereiro de 2012, em virtude de 
habilitação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-Fun-
dação Trompowsky, homologado através do Decreto nº 5234/2011, 
de 30.09.11, ALEXANDRE  JESUS PEREIRA - matrícula nº 
10170, para ocupar o Cargo de Professor II, GFM Classe I, da 
Secretaria de Educação e Cultura, conforme despacho exarado nos 
autos do Processo N º 18856/2011 - Classificação 2º lugar  - PNE.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 05 
de março de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO 

PORTARIA Nº 1325/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                              
N O M E A R, a contar de 02 de março de 2012, em virtude de 
habilitação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-
-Fundação Trompowsky, homologado através do Decreto nº 
5234/2011, de 30.09.11, SANDRA MARIA RODRIGUES DA 
SILVA CORREIA - matrícula nº 10167, para ocupar o Cargo de 
Professor II, GFM Classe I, da Secretaria de Educação e Cultura, 
conforme despacho exarado nos autos do Processo N º 18856/2011 
- Classificação 197º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 05 
de março de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO 

PORTARIA Nº 1235/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                              
N O M E A R, a contar  de 28 de fevereiro de 2012, em virtude 
de habilitação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-
-Fundação Trompowsky, homologado através do Decreto nº 
5234/2011, de 30.09.11, BEATRIZ DA MOTTA ARAÚJO - ma-
trícula nº 10095, para ocupar o Cargo de Secretário (a) Escolar, 
GFM Classe I, da Secretaria de Educação e Cultura, conforme 

despacho exarado nos autos do Processo Nº 18856/2011 - Classi-
ficação 8º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 28 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO 

nos autos do Processo Nº 18856/2011 - Classificação 143º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 29 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO 

P O R T A R I A Nº 1827/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por LEI,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 23 de março de 2012, ALESSANDRA 
SOUSA DE CASTRO – Matrícula nº.75814, para exercer o Cargo 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS VI, da Secretaria de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 22 
de março de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO


